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Incidência de IR sobre contribuições extraordinárias de fundos de pensão

Por André Pedreira Ibañez

Segundo o Relatório 2023 da Previdência Complementar Fechada, publicado em maio de 2024 pela
Previc [1], o Regime de Previdência Complementar Fechada encerrou o ano de 2023 com um ativo
total de R$ 1,28 trilhão, representando, na ocasião, aproximadamente 12% do Produto Interno
Bruto (PIB).

Além disso, foi concluído que os planos fechados de benefícios de previdência complementar
contemplam 8 milhões de pessoas, sendo 1 milhão de beneficiários, 3 milhões de participantes
ativos, e mais 4 milhões de designados que estão incluídos no regime devido ao grau de
parentesco ou dependência econômica em relação aos titulares dos planos.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 10.09.2024
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